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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO Nº 089/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.10.28.01 
 
O Município de Icapuí-CE, leva ao conhecimento dos interessados que realizará 
Licitação na modalidade Pregão, forma Eletrônica, do tipo "Menor Preço”, modo de 
disputa “Aberto e Fechado”. A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019, dos arts. 42 
a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como pelas condições estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos. Todas as referências de tempo no edital, aviso e 
durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF e, 
dessa forma serão registrados no sistema eletrônico. Os documentos, quando 
solicitados, devem ser enviados para a Secretaria de Administração e Finanças – 
Setor de Licitações, situada à Av. 22 de janeiro, 5183 – Centro – Icapuí - CE. A 
sessão pública será conduzida pela Agente de Contratação/Pregoeira, com auxílio 
da Equipe de Apoio. 
 
CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviço de provimento de solução multiplataforma integrada 
para locação, implantação, treinamento, manutenção e atualização de software e 
equipamentos para automação de todas as unidades de saúde que compõem o 
sistema municipal de saúde do município de Icapuí-CE. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, 
e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
2.1. O Edital está disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e nos sites https://bnc.org.br/ e www.icapui.ce.gov.br . 
2.1.1. O mesmo poderá ser obtido também através de solicitação por e-mail a 
agente de contratação/Pregoeira e Equipe de apoio através do endereço 
licitacao@icapui.ce.gov.br.  
2.2. O certame será realizado por meio do Sistema da BNC, no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/. 
 
3. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 de janeiro de 2026. 
3.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8h59min do dia 27 de janeiro de 
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2026. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27/01/2026, às 09h15.  
 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 
Sistema será observado o horário de Brasília/DF.  
3.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, 
para no mínimo 24h (vinte e quatro horas) a contar da respectiva data. 
 
4. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
4.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas 
que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis 
com o objeto desta licitação. 
4.2. A respeito do custo de operacionalização do sistema: 
4.2.1. O Custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 
pagará a BNC - Bolsa Nacional de Compras, provedora do Sistema Eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 
consoante tabela fornecida/emitida pela entidade. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente 
estabelecida no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que 
esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, junto 
a plataforma BNC, por meio do sítio www.bnc.org.br, cujo objeto social seja 
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 
5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento da 
plataforma supra mencionada até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
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forma da legislação vigente;  
6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021;  
6.5. Que estejam sob falência;  
6.6. Em consórcio, tendo em vista tendo em vista que estas empresas passariam a 
ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves 
repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal 
empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, 
para fins de pagamento de dívidas, ao tempo que tal vedação no presente 
procedimento licitatório não limitará a competitividade;  
6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 
 
7. DO CREDENCIAMENTO  
7.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 
a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 
https://bnc.org.br/.  
7.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à https://bnc.org.br/., até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas.  
7.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos:  
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operadora devidamente 
credenciada junto à https://bnc.org.br/, poderes específicos de sua representação no 
pregão, conforme modelo que se encontra anexo a este edital (ANEXO IV). 
 
8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
8.1. O credenciamento no sistema licitações da https://bnc.org.br/. se dará da 
seguinte forma:  
8.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à https://bnc.org.br/., atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bnc.org.br/.  
8.1.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à https://bnc.org.br/., a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital.  
8.1.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa.  
8.1.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da https://bnc.org.br/.  
8.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
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uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a https://bnc.org.br/., a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
8.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico.  
8.2. A participação no Pregão Eletrônico através do Sistema do https://bnc.org.br/., 
se dará da seguinte forma:  
8.2.1. Por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.  
8.2.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante;  
8.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
8.2.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida através de uma corretora de mercadorias associada a Bolsa Nacional de 
Compras – BNC ou pelo telefone: (42) 3026-4550. A relação completa das 
corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Nacional de Compras – BNC poderá 
ser obtida no site https://bnc.org.br/., acesso corretoras. 
 
9. DA CONDUÇÃO DO CERTAME  
9.1. O certame será conduzido pela Agente de Contratação/Pregoeira, com o auxílio 
da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  
9.1.1. acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.1.2. responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
9.1.3. abrir as propostas de preços;  
9.1.4. analisar a aceitabilidade das propostas;  
9.1.5. desclassificar propostas indicando os motivos;  
9.1.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço;  
9.1.7. verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
9.1.8. declarar o vencedor;  
9.1.9. receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
9.1.10. elaborar a ata da sessão;  
9.1.11. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação;  
9.1.12. abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
9.1.13. A agente de contratação/Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar 
sua decisão.  
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9.1.14. Caberá à equipe de apoio auxiliar a agente de contratação/Pregoeira nas 
etapas do processo licitatório.  
 
10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
10.2. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão o Horário de Brasília – DF.  
10.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
10.3.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
10.3.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da agente de 
contratação/Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.  
10.4. O licitante vencedor deverá apresentar os documentos de habilitação após a 
sessão de lances, dentro do prazo determinado pelo sistema eletrônico.  
10.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital.  
10.5.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no edital 
e seus anexos. 
10.5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente 
inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.  
10.6. A proposta financeira deverá ser enviada, por meio do sistema eletrônico, com 
o preenchimento dos seguintes campos:  
10.6.1. Valor unotário;  
10.6.2. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas do objeto proposto e outros elementos que identifiquem suas 
configurações, contendo informações similares à especificação do termo de 
referência (anexo I do edital), indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso.  
10.7. O valor da proposta será considerada suficiente e completa, abrangendo todos 
os custos operacionais; os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, bem como, demais encargos incidentes); os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais, e para fiscais, etc.); o fornecimento de mão de 
obra especializada, materiais, ferramentas, acessórios, consumíveis e 
equipamentos; a administração, o lucro; as despesas decorrentes de carregamento, 
descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, 
correndo tal operação, única e exclusivamente, por conta, risco e responsabilidade 
da empresa vencedora da licitação; bem como, qualquer outro encargo ou despesa, 
ainda que aqui não especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução do 
objeto da licitação.  
10.8. O prazo de validade da proposta financeira não poderá ser inferior a 90 
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(noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.  
 
10.9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da agente de contratação/Pregoeira 
no sistema eletrônico e deverá:  
a) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
10.9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
detentora, se for o caso. 
10.9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a detentora. 
10.10. A omissão na proposta financeira em relação a exigências do edital importa 
na submissão da licitante às normas nele estabelecidas.  
10.11. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante. 
10.12. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação.  
10.13. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado, no prazo mínimo de 2 (duas) horas 
após solicitação da agente de contratação/Pregoeira. 
 
11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
11.1. O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 
observando-se o disposto no Art. 33, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
11.2. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a 
moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (Art. 12, II, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
11.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total prevalecerão 
àqueles; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso prevalecerão estes. 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
11.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) 
preço(s), até, no máximo, 2 (dois) algarismos após a vírgula.  
11.7. A análise da proposta financeira pelo(a) agente de contratação/Pregoeira 
visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, 
sendo preliminarmente desclassificadas as propostas financeiras que:  
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11.7.1. Contiverem vícios insanáveis;  
11.7.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
11.7.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação;  
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
11.7.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável;  
11.7.6. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios 
ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa 
de lances.  
11.8. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada.  
11.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.  
11.10. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
11.11. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
11.12. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela agente 
de contratação/Pregoeira. 
11.13. Somente as propostas classificadas pela agente de contratação/Pregoeira 
participarão da etapa de envio de lances.  
 
12. DA ETAPA COMPETITIVA 
12.1. Da etapa eletrônica de lances:  
12.1.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro;  
12.1.2. Os lances ofertados serão pelo menor preço POR LOTE;  
12.1.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital;  
12.1.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema;  
12.1.5. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar;  
12.1.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais licitantes;  
12.1.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos, e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 
(três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  
12.2. Do modo de disputa:  
12.2.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado;  
12.2.2. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos;  
12.2.3. Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
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dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada;  
12.2.4. Encerrado o prazo de que trata o item 12.2.3, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de MENOR PREÇO POR LOTE e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) inferiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo;  
12.2.4.1. No procedimento de que trata o item 12.2.4, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance;  
12.2.5. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o 
item 12.2.4, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado 
em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;  
12.2.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 12.2.3 e 12.2.4, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade;  
12.2.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 12.2.3 
e 12.2.4 haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item 12.2.6;  
12.2.8. Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, a agente de contratação/Pregoeira poderá, auxiliado 
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 
termos do disposto no item 12.2.7.  
12.2.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  
12.3. Critérios de desempate: 
12.3.1. Caso haja a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará, em 
coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
12.3.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
12.3.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.  
12.3.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
12.3.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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12.3.5.1. O disposto no subitem 12.3.1 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
12.4. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica, será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
12.4.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao menor preço; 
12.4.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada regionalmente 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preços inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em 
seu favor. 
12.4.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte sediada regionalmente com base no subitem 12.4.2, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do 
subitem 12.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
12.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
12.5. Não se aplica o disposto no item 12.4 quando: 
a) não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  
b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
12.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
12.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.  
12.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
12.8.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;  
12.8.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações;  
12.8.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
12.8.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
12.9. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
12.9.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
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órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;  
12.9.2. Empresas brasileiras;  
12.9.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
10.9.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
12.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
12.11. As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação do disposto no 
Art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
12.12. Definido o resultado do julgamento, a agente de contratação/Pregoeira 
deverá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.  
12.12.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.  
12.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
12.13. A agente de contratação/Pregoeira/pregoeira solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste edital e já apresentados.  
12.14. Após a negociação do preço, a agente de contratação/Pregoeira/pregoeira 
iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
12.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita.  
12.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
12.17. A agente de contratação/Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
12.18. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela agente de 
contratação/Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo e formalmente aceita.  
12.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela agente de 
contratação/Pregoeira destacam-se os que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela agente de contratação/Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
12.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a agente de 
contratação/Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  
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12.21. Havendo necessidade, a agente de contratação/Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  
12.22. A agente de contratação/Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 
fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste edital.  
12.22.1. Também nas hipóteses em que a agente de contratação/Pregoeira não 
aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor.  
12.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a agente de 
contratação/Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste edital. 
 
13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
13.1.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021), nos seguintes termos:  
13.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
13.1.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores;  
13.1.1.3. No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, acompanhado de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores;  
13.1.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz;  
13.1.1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores;  
13.1.1.6. No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 
decreto de autorização.  
13.1.1.7. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
13.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
13.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
13.2.1. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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13.2.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
I - No mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a empresa licitante 
já forneceu bens compatíveis com o objeto dessa licitação a um quantitativo de 5% 
(cinco por cento) da quantidade total do bem licitado pretendido ou similar; 
II - A licitante poderá apresentar tantos atestados ou certidões de capacidade 
técnica quantos julgar necessários, para comprovar que já desempenhou objeto 
semelhante ao deste instrumento; 
III - Os atestados ou certidões deverão possuir informações suficientes para 
qualificar e quantificar o fornecimento do objeto. 
13.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
13.2.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
13.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
13.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
13.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 
13.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
13.3.3.1. A comprovação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União. 
13.3.3.2. A comprovação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
13.3.3.3. A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante, 
ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
13.3.4. Prova de Regularidade Fiscal perante ao Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 
13.3.5. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei 
Federal Nº 12.440 de 07 de julho de 2012.  
13.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento de algum tributo relacionado ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
 
13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
13.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
13.4.1.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e arquivado na Junta Comercial, não sendo aceito protocolos. 
13.4.2. No caso de escrituração contábil digital do balanço (Sistema Sped), deverá 
ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) 
termo(s) de abertura e encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de 
Autenticação do livro digital do exercício. 
13.4.3. No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) 
ou comercial (sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, 
devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e de 
Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato 
Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em Ciências Contábeis 
ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.  
13.4.4. Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo 
S.A.), o balanço deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial.  
13.4.5. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que 
sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente 
ao último exercício social exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências 
Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, 
ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.  
13.4.6. O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-
financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para o 
Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única 
do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do 
lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, 
assinados pelo próprio Micro Empreendedor.  
13.4.7. As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício 
social em curso, deverão apresentar o Balanço de Abertura.  
13.4.8. Os documentos referidos item 13.4.1 limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
13.4.9. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha 
balanço, deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência, avaliados 
através da obtenção de Índice de Solvência (S)maior ou igual a um (≥ a 1.). 
13.4.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão. 
13.4.11. A comprovação da boa situação financeira da licitante será aferida com 
base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente 
(LC), devendo apresentar resultados iguais ou maiores que 01, resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 
A licitante deverá trazer os índices calculados, com a assinatura, nome e n.º do CRC 
do contador responsável pelos mesmos: 
 
LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo> 1,00 
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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LC = ....................Ativo Circulante................     >1,00 
        .......................Passivo Circulante 
 
SG = ....................Ativo Total........................................... > 1,00 
              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
13.4.11.1. Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - 
LG e Liquidez Corrente - LC), deverão ser maiores que 1,00 (>1,00), e o resultado 
isolado da operação Solvência Geral (SG), deverá ser maior que 1,00 (> 1,00). 
13.4.12. Prova de que dispõe de patrimônio líquido equivalente a 10 % (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais. Para fins de comprovação, o 
licitante deverá apresentar cópia do Estatuto ou do Contrato Social em vigor, na sua 
íntegra ou devidamente consolidado, com todas as alterações ocorridas até então, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou através da apresentação da Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 
13.4.13. Declaração, de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 
parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com 
a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação. 
13.4.13.1. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 
quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 
concomitantemente, as devidas justificativas. 
 
13.5. OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A HABILITAÇÃO 
13.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus Arts. 42 a 49 e que, no ano calendário de realização desta licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolaram a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (anexo III – modelo nº 2). 
13.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos (anexo III – modelo nº 01). 
13.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias (anexo III 
– modelo nº 01).  
13.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (anexo III – modelo nº 01).  
13.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição (anexo III – 
modelo nº 01). 
13.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no 
inciso III do Art. 5º da Constituição Federal (anexo III – modelo nº 01). 



 

Av. 22 de Janeiro, nº 5183, Centro, Icapuí/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57  
E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com | www.icapui.ce.gov.br 

13.5.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (anexo III – modelo nº 01).  
13.5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
13.5.9. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis);  
13.5.10. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep);  
13.5.11. Certidão quanto a pessoas condenadas por improbidade administrativa - 
CNIA, emitida pelo CNJ - Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), nos termos do 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 
 
14. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
14.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 13, serão examinados pela 
Agente de Contratação/Pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto 
aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  
14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 
exceto se vencido o prazo de validade.  
14.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  
14.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 que possua alguma restrição 
na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista terá sua habilitação 
condicionada ao envio de nova documentação que comprove a sua regularidade, em 
5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  
14.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o agente de contratação/Pregoeira 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  
14.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
15. DOS RECURSOS  
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 
15.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;  
15.3.1.1. O licitante poderá, ao final da sessão e no prazo de até 30 (trinta) minutos, 
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recorrer das decisões tomadas durante a sessão da licitação, quando deverá 
informar resumidamente os motivos de seu inconformismo, os quais serão 
registrados na ata da sessão pública;  
15.3.1.2. A agente de contratação/Pregoeira examinará a aceitabilidade do recurso 
na sessão, podendo:  
a) recusá-lo, se:  
1. relativo a decisões e atos anteriores à sessão;  
2. ausentes os requisitos de admissibilidade do recurso, quais sejam: sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.  
b) rever a decisão questionada, praticando os atos necessários;  
c) receber o recurso, encaminhando-o para decisão após o fim do prazo para 
apresentação das razões e contrarrazões recursais.  
15.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
15.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema (Portal 
BNC).  
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.  
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta.  
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
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sistema BNC sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
17. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
17.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases 
de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável;  
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 
e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa (art. 
71, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  
17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado (art. 71, § 2º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021).  
17.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação 
dos interessados (art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO  
18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital deverão ser enviados ao 
agente de contratação/Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma 
“BNC - Bolsa Nacional de Compras” ou no endereço de e-mail 
licitacao@icapui.ce.gov.br informando o número deste pregão no Sistema do 
https://bnc.org.br/ e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do 
representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa 
física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, telefone, 
fax e e-mail).  
18.2. Os esclarecimentos serão prestados pela Agente de Contratação/Pregoeira, 
com auxílio da área interessada, por intermédio da autoridade competente, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, por meio de e-mail àqueles que enviaram solicitações.  
18.3. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública.  
18.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não legitimado legalmente, exceto se tratar de matéria 
de ordem pública.  
18.5. Caberá o agente de contratação/Pregoeira, auxiliada pela área interessada, e, 
quando for o caso, enviará a petição de impugnação para que a autoridade 
competente decida sobre a mesma no prazo de 02 (dois) dias úteis.  
18.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados e será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.  
18.7. O agente de contratação/Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar 



 

Av. 22 de Janeiro, nº 5183, Centro, Icapuí/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57  
E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com | www.icapui.ce.gov.br 

sua decisão.  
18.8. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este 
Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes.  
18.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
19.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo 
de contrato específico, celebrado entre ao Município de Icapuí, (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a) 
contratado(a)), que observará os termos do art. 89 a 95 da Lei n.º 14.133/21, deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
assessoria jurídica do Município. 
20.2. O município Icapuí - CE enviará, por meio do correio eletrônico indicado na 
proposta, o Instrumento de Contrato, devendo o mesmo dar o aceite em até 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de caracterização da conduta tipificada no art. 155, VI, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
20.3. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar o Instrumento de Contrato no 
prazo estabelecido, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação para a celebração da contratação, nas mesmas condições 
propostas pela licitante vencedora, sem prejuízo da aplicação das sanções neste 
Edital, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis (art. 90, 
§ 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
20.4. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o 
caso, poderá (art. 90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021):  
a) Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação, com vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do ofertado 
pela adjudicatária;  
b) Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
20.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Termo de Contrato no 
prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital e em lei (art. 90, §§ 5º e 6º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
20.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a assinatura 
do contrato, ficarão as licitantes liberadas do compromisso assumido (art. 90, § 3º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
20.7. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes 
classificadas para a contratação de remanescente de fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios definidos 
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neste Edital (art. 90, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
21.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura do contrato, com eficácia legal após a publicação no PNCP, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
21.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que haja interesse de 
ambas as partes, na forma autorizada pelos artigos 106 e 107, da Lei nº 
14.133/2021. 
21.3. Caso a assinatura seja efetivada por meio de assinatura eletrônica com 
certificação digital, considerar-se-á como início da vigência a data em que o último 
signatário assinar. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
22.1. São obrigações da Contratante: 
22.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com este Termo de Referência. 
22.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprimento das obrigações; 
22.1.3. Efetuar o pagamento do valor correspondente ao serviço efetivamente 
realizado, no prazo, forma e condições estabelecidos. 
22.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do serviço; 
22.1.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
22.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência da prestação do 
serviço, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
23.1. A Contratada obriga-se a: 
23.1.1. Executar o objeto somente mediante Ordem de serviços expedida nos 
termos previsto no modelo de execução do objeto. 
23.1.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
23.1.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas pela CONTRATANTE. 
23.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e 
expressa anuência do contratante. 
23.1.5. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos. 
23.1.6. Compete a Contratada a responsabilidade pela troca do toner de todas as 
impressoras ofertadas na prestação de serviços, sempre que necessário. A 
Contratada poderá solicitar que a troca de toner seja realizada por técnicos 
(servidores, técnicos de outras empresas ou colaboradores) da Contratante. 
Entretanto, nesta situação, a Contratada deve fornecer treinamento e assinar Termo 
de Ciência informando que qualquer dano provocado durante a troca do suprimento, 
mesmo que provocado por imprudência, imperícia e/ou negligência, será de 
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responsabilidade da Contratada, não podendo ser transferida aos técnicos da 
Contratante. 
 
24. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
24.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
24.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
24.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
24.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
24.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
24.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
24.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
24.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º. 
24.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
24.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
24.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
24.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual. 
24.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
24.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
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para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
24.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
24.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
24.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais.  
24.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
24.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
24.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
24.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
25. DA EXTINÇÃO  
25.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos Arts. 137 e 
138 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no Art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  
25.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo,assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações:  
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;  
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;  
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
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alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto;  
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;  
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  
25.2.1. Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação 
da ocorrência dos motivos previstos neste item.  
25.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no Art. 125, 
da Lei Federal nº 14.133/2021;  
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses;  
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.  
25.4. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item 
anterior observarão as seguintes disposições:  
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;  
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do 
caput do Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
25.5. Os emitentes das garantias previstas no Art. 96 Lei Federal nº 14.133/2021 
deverão ser notificados pelo contratante quanto ao processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
25.6. A extinção do contrato poderá ser:  
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
25.6.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
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autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
25.6.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a:  
a) devolução da garantia;  
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
c) pagamento do custo da desmobilização.  
25.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes 
consequências: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração;  
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) execução da garantia contratual para:  
I - ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução;  
II - pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
III - pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
IV - exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível;  
V - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.  
25.7.1. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” deste item ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta.  
25.7.2. Na hipótese da letra “b” deste item, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 
 
26. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
26.1. Recebimento 
26.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
26.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga.  
26.1.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações do 
objeto e, se for o caso, a análise do seu desempenho e qualidade em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
26.1.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
26.1.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
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sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
26.1.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021). 
26.1.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
26.1.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
26.1.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
26.1.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
26.1.11. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 
contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
26.1.12. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
26.1.13. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
26.1.14. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
26.1.15. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão. 
26.1.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
26.1.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 
26.1.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 
26.2. Liquidação 
26.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
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por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 
26.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
26.2.2.1. o prazo de validade; 
26.2.2.2. a data da emissão;  
26.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
26.2.2.4. o valor a pagar; e  
26.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
26.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
26.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
26.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
26.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
26.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
26.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
26.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   
26.3. Prazo de pagamento 
26.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
26.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 
monetária. 
26.4. Forma de pagamento 
26.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
26.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
26.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
26.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
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houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
26.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
27. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
27.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
27.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iv) Multa  
(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
(2) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso 
superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021  
(3) compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto.  
27.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021;  
27.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
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cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
27.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
27.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
27.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
27.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  
27.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021).  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
27.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
27.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021)  
27.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  
27.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21.  
27.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 



 

Av. 22 de Janeiro, nº 5183, Centro, Icapuí/CE, CEP: 62810-000 Telefone: (88) 3432-1337 | CNPJ: 10.393.593/0001-57  
E-mail: prefeituradeicapui@gmail.com | www.icapui.ce.gov.br 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA  
28.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias nº 06.01.10.122.0002.2.037, 06.01.10.301.0012.2.043, 
06.01.10.302.0012.2.047, 06.01.10.302.0012.2.046, elemento de despesas nº. 
3.3.90.40.00. 
 
29. DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal 14.133/2021, no Código de Defesa do Consumidor, Lei 
Federal 8.078/1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e nas Normas e 
Princípios Gerais dos Contratos.  
29.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões previstos no Art. 125 da Lei Federal 14.133/2021.  
30.3. A partir da assinatura do Termo de Contrato, a Contratada se obriga a cumprir, 
na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às 
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
29.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento da ata de registro de 
preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
29.5. É facultado ao agente de contratação/Pregoeira, ou à autoridade a ele 
superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo.  
29.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela agente de contratação/Pregoeira, sob 
pena de desclassificação/inabilitação.  
29.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta.  
29.8. As normas que disciplinam este pregão eletrônico serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
29.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.  
29.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos 
os termos deste edital.  
29.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
29.12. Nos termos do Art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, não será permitida a 
subcontratação do fornecimento.  
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29.13. A agente de contratação/Pregoeira e sua equipe de apoio atenderão aos 
interessados no horário das 8h às 12h30, em dias úteis, na Avenida 22 de janeiro, nº 
5183, Bairro Centro, Icapuí, para melhores esclarecimentos.  
29.14. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora, 
caso seja necessário o envio ao Contratante, fará parte dos autos do processo e não 
será devolvida ao proponente.  
29.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do agente de 
contratação/Pregoeira em contrário. 
 
30. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
30.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o 
processo de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções 
previstas na legislação brasileira. 
30.2. O agente de contratação/Pregoeira ou autoridade superior poderão 
subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto 
objeto desta licitação. 
30.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer 
coisa de valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, 
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 
correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à 
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou 
serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 
correspondentes; 
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de 
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação 
de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do 
Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 
d) conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços 
artificiais, não competitivos. 
 
31. DO FORO 
31.1. Fica eleito o foro da Comarca de Icapuí, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

Icapuí-CE, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Francisca Nathalia Barreto Rats 
Secretária de Saúde  


